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ALAGOAS, 05 DE SETEMBRO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 32 – REF. AGOSTO/2023  

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 698 
Questão discutida: Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao 
Estado, consistentes na realização de concursos públicos, contratação de servidores e 
execução de obras que atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da 
República garante especial proteção. 
Processo(s): RE 684612 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à 
realização de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do 
serviço, não viola o princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como 
regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem 
alcançadas e determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os 
meios adequados para alcançar o resultado. 3. No caso de serviços de saúde, o déficit 
de profissionais pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo 
remanejamento de recursos humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) 
e organizações da sociedade civil de interesse público (OSCIP). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 788 
Questão discutida: Termo inicial para a contagem da prescrição da pretensão 
executória do Estado: a partir do trânsito em julgado para a acusação ou a partir do 
trânsito em julgado para todas as partes. 
Processo(s): ARE 848107 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: O prazo para a prescrição da execução da pena concretamente aplicada 
somente começa a correr do dia em que a sentença condenatória transita em julgado 
para ambas as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão executória 
da pena, conforme interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal ao princípio da 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4237089&numeroProcesso=684612&classeProcesso=RE&numeroTema=698
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4661629&numeroProcesso=848107&classeProcesso=ARE&numeroTema=788
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presunção de inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal) nas ADC 43, 44 e 
54. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 995 
Questão discutida: Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à 
indenização por danos morais, devidos em razão da publicação de matéria jornalística 
na qual terceiro entrevistado imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
Processo(s): RE 1075412 
Relator: Min. Marco Aurélio 
Situação: Mérito Julgado ( aguardando tese) 
 

 Tema: 1001 

Questão discutida: Limites da competência legislativa municipal em matéria de 
contratação pública e âmbito de incidência da vedação constitucional ao nepotismo 
(restrita à contratação de mão de obra pela Administração Pública ou extensiva à 
celebração de contratos administrativos). 
Processo(s): RE 910.552 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de 
competência legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a 
contratação: (a) de agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função 
de confiança; (c) de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais 
servidores públicos municipais. 
Situação: Acórdão mérito publicado 
 

 Tema: 1002 
Questão discutida: Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria 
Pública, em litígio com ente público ao qual vinculada. 
Processo(s): RE 1140005 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: 1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria 
Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer 
ente público, inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários 
sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias 
Públicas, vedado o seu rateio entre os membros da instituição. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1003 
Questão discutida: Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código 
Penal, para aqueles que importam medicamento sem registro sanitário. 
Processo(s): RE 979962 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: É inconstitucional a aplicação do preceito secundário do art. 273 do 
Código Penal, com redação dada pela Lei nº 9.677/98 (reclusão, de 10 a 15 anos, e 
multa), à hipótese prevista no seu § 1º-B, I, que versa sobre importar, vender, expor à 
venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribuir ou entregar 
produto sem registro no órgão de vigilância sanitária. Para estas situações específicas, 
fica repristinado o preceito secundário do art. 273, na sua redação originária (reclusão, 
de 1 a 3 anos, e multa 
Situação: Trânsito em Julgado 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5263701&numeroProcesso=1075412&classeProcesso=RE&numeroTema=995
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4835462&numeroProcesso=910552&classeProcesso=RE&numeroTema=1001
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5487108&numeroProcesso=1140005&classeProcesso=RE&numeroTema=1002
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006518&numeroProcesso=979962&classeProcesso=RE&numeroTema=1003


Página 3 de 9 
 

 Tema: 1032 
Questão discutida: Direito de candidato estrangeiro à nomeação em concurso público 
para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e 
instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, 
da Constituição Federal. 
Processo(s): RE 1177699 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em 
concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em 
universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos 
do art. 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver 
expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse 
público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1054 
Questão discutida: Controvérsia relativa ao dever, por parte da Ordem dos Advogados 
do Brasil, de prestar contas ao Tribunal de Contas da União. 
Processo(s): RE 1182189 
Relator: Min. Edson Fachin 
Tese firmada: O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil não estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a 
qualquer outra entidade externa. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1125 
Questão discutida: Possibilidade de contagem, para fins de carência, do período no 
qual o segurado esteve em gozo de auxílio-doença, desde que intercalado com 
períodos de atividade laborativa. 
Processo(s): RE 1298832 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: É constitucional o cômputo, para fins de carência, do período no qual o 
segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que intercalado com 
atividade laborativa. 
Situação: Acórdão Mérito Publicado 
 

 Tema: 1143 
Questão discutida: Competência para julgar ação ajuizada por servidor celetista contra 
o Poder Público, em que se pleiteia prestação de natureza administrativa. 
Processo(s): RE 1288440 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: 1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor 
celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa. 
Situação: Acórdão Mérito Publicado 
 

 Tema: 1200 
Questão discutida: Inteligência do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, pela 
redação conferida após o advento da EC 45/04. Alcance da competência da Justiça 
Militar para decretar a perda do posto, patente ou graduação de militar que teve 
contra si uma sentença condenatória, independentemente da natureza do crime por 
ele cometido. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5594844&numeroProcesso=1177699&classeProcesso=RE&numeroTema=1032
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5608486&numeroProcesso=1182189&classeProcesso=RE&numeroTema=1054
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6049574&numeroProcesso=1298832&classeProcesso=RE&numeroTema=1125
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6000906&numeroProcesso=1288440&classeProcesso=RE&numeroTema=1143
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6149965&numeroProcesso=1320744&classeProcesso=ARE&numeroTema=1200
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Processo(s): ARE 1320744 
Relator: Alexandre de Moraes 
Tese firmada: 1) A perda da graduação da praça pode ser declarada como efeito 
secundário da sentença condenatória pela prática de crime militar ou comum, nos 
termos do art. 102 do Código Penal Militar e do art. 92, I, 'b', do Código Penal, 
respectivamente. 2) Nos termos do artigo 125, § 4º, da Constituição Federal, o 
Tribunal de Justiça Militar, onde houver, ou o Tribunal de Justiça são competentes 
para decidir, em processo autônomo decorrente de representação do Ministério 
Público, sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças 
que teve contra si uma sentença condenatória, independentemente da natureza do 
crime por ele cometido. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1235 
Questão discutida: Constitucionalidade da Lei 13.756/2004 do Município de São 
Paulo, que dispõe sobre a instalação de estação rádio base e dá ensejo à atividade 
fiscalizatória do município, quanto ao uso e ocupação do solo urbano em seu 
território. 
Processo(s): ARE 1370232 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: É inconstitucional a Lei 13.756/2004 do Município de São Paulo, por 
configurar invasão à competência privativa da União para legislar sobre 
telecomunicações e radiodifusão (artigo 22, IV, da Constituição Federal). 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1240 
Questão discutida: Conflito entre o Código de Defesa do Consumidor e a Convenção 
de Varsóvia, no que diz com a reparação por dano moral decorrente da má prestação 
de serviço de transporte aéreo internacional. 
Processo(s): RE 1394401 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: Não se aplicam as Convenções de Varsóvia e Montreal às hipóteses de 
danos extrapatrimoniais decorrentes de contrato de transporte aéreo internacional. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1255 
Questão discutida: Possibilidade da fixação dos honorários por apreciação equitativa 
(artigo 85, § 8º, do Código de Processo Civil) quando os valores da condenação, da 
causa ou o proveito econômico da demanda forem exorbitantes. 
Processo(s): RE 1412069 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1256 
Questão discutida: Pagamento de honorários advocatícios contratuais por meio de 
retenção de valores destinados ao FUNDEF/FUNDEB (principal e juros de mora), 
obtidos em ação judicial. 
Processo(s): 1.428.399 
Relator: Min. Rosa Weber (Presidente) 
Tese firmada: “1. É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para 
pagamento de honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de 

Trânsito%20em%20Julgado
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6450365&numeroProcesso=1394401&classeProcesso=RE&numeroTema=1240
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6521918&numeroProcesso=1412069&classeProcesso=RE&numeroTema=1255
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6599418&numeroProcesso=1428399&classeProcesso=RE&numeroTema=1256
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mora inseridos na condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para 
pagamento dos honorários contratuais.” 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1258 
Questão discutida: Possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS relativos às 
operações internas anteriores à operação interestadual com combustíveis derivados 
de petróleo imune ao imposto devido ao estado de origem. 
Processo(s): RE 1362742 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

 Tema: 1260 
Questão discutida: Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de 
dupla responsabilização por crime eleitoral – “caixa dois” – (art. 350 do Código 
Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça competente 
para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime 
eleitoral. Art. 350 da Lei 4.737/1965. 
Processo(s): ARE 1428742 
Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1262 
Questão discutida: Possibilidade de restituição administrativa do indébito reconhecido 
na via judicial por mandado de segurança. 
Processo(s): RE 1420691 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito 
reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância do regime 
constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1266 
Questão discutida: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na 
cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações 
interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a 
entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022. 
Processo(s): RE 1426271 
Relator: Ministra Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1132 
Questão discutida: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos garantidos 
por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao 
endereço do devedor indicado no instrumento contratual, dispensando-se, por 
conseguinte, que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 
Processo(s): REsp 1951888/RS  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6317237&numeroProcesso=1362742&classeProcesso=RE&numeroTema=1258
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6569023&numeroProcesso=1420691&classeProcesso=RE&numeroTema=1262
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1132&cod_tema_final=1132
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Relator: João Otávio de Noronha 
Tese firmada: Para a comprovação da mora nos contratos garantidos por alienação 
fiduciária, é suficiente o envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço 
indicado no instrumento contratual, dispensando-se a prova do recebimento, quer 
seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros." 
Situação: Mérito Julgado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Em sessão de julgamento de 
11/5/2022, a Segunda Seção, por unanimidade, acolheu questão de ordem proposta 
pelo Ministro Relator e afastou a determinação de suspensão/sobrestamento do 
processamento de todos os feitos e recursos pendentes. (Acórdão publicado no DJe de 
16/5/2022). 
 

 Tema: 1133 
Questão discutida: Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança 
dos valores pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser 
contado a partir da citação, na ação de cobrança, ou da notificação da autoridade 
coatora, quando da impetração do mandado de segurança.  
Processo(s): REsp 1925235/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores 
pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o 
direito, é a data da notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, 
quando o devedor é constituído em mora (art. 405 do Código Civil e art. 240 do CPC). 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1164 
Questão discutida: Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Processo(s): REsp 1995437/CE  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1168 
Questão discutida: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da 
Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que 
o crime do art. 241-B não configura fase normal tampouco meio de execução para o 
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de 
crimes. 
Processo(s): REsp 1970216/SP  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Tese firmada: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e 
do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que o crime 
do art. 241-B não configura fase normal, tampouco meio de execução para o crime do 
art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. 
Situação: Acórdão Publicado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação da hipótese do 
disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes). 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1133&cod_tema_final=1133
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1164&cod_tema_final=1164
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1168&cod_tema_final=1168
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 Tema: 1184 
Questão discutida: "i) Definir se a regra prevista no § 13 do art. 9º da Lei n. 
12.546/2011 é dirigida apenas aos contribuintes ou se também vincula a 
Administração Tributária" e "ii) Definir se a revogação da escolha de tributação da 
contribuição previdenciária pelo sistema da Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta (CPRB) trazida pela Lei n. 13.670/2018 feriu direito do contribuinte ante o 
caráter irretratável previsto no § 13 do art. 9º da Lei n. 12.546/2011." 
Processo(s): REsp 1901638/SC  
Relator: Herman Benjamin 

Tese firmada: (i) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária 
sobre Receita Bruta (CPRB) prevista no § 13 do art. 9º da Lei 12.546/2011 destina-se 
apenas ao beneficiário do regime, e não à Administração; e 
(ii) a revogação da escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema 
da CPRB, trazida pela Lei 13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, tendo em 
vista que foi respeitada a anterioridade nonagesimal. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1189 
Questão discutida: Definir se a vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no 
preceito secundário do tipo penal imputado. 
Processo(s): REsp 2049327/RJ 
Relator: Sebastião Reis Júnior 
Tese firmada: A vedação constante do art. 17 da Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da 
Penha) obsta a imposição, nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito 
secundário do tipo penal imputado. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1205 
Questão discutida: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no 
art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, 
antes de sua entrada em vigor.  
Processo(s): REsp 2062375/AL   
Relator: Sebastião Reis Júnior  
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não suspensão da tramitação de 
processos. 
 

 Tema: 1206 
Questão discutida: Definir se a assinatura do laudo toxicológico definitivo por perito 
criminal é imprescindível para a comprovação da materialidade do delito de tráfico de 
drogas.  
Processo(s): REsp 2048422/MG   
Relator: Sebastião Reis júnior 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Não aplicação do disposto na 
parte final do § 1º do art. 1.036 do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). 
 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1189&cod_tema_final=1189
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1205&cod_tema_final=1205
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 Tema: 1207 
Questão discutida: Possibilidade de excluir os valores relativos à contribuição 
previdenciária do empregado e trabalhador avulso e ao imposto de renda de pessoa 
física, retidos na fonte pelo empregador, da base de cálculo da contribuição 
previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao SAT/RAT. 
Processo(s): REsp 2005029/SC  
Relator: Gurgel de Faria 
Situação: Afetado  
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial 
interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ. 
 

 Tema: 1208 
Questão discutida: Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das 
execuções penais para análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida 
pelo juízo que prolatou a sentença condenatória. 

Processo(s): REsp 2049870/MG 
Relator:  Laurita Vaz 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1209 
Questão discutida: Definição acerca da (in)compatibilidade do Incidente de 
Desconsideração de Personalidade Jurídica, previsto no art. 133 e seguintes do Código 
de Processo Civil, com o rito próprio da Execução Fiscal, disciplinado pela Lei n. 
6.830/1980 e, sendo compatível, identificação das hipóteses de imprescindibilidade de 
sua instauração, considerando o fundamento jurídico do pleito de redirecionamento 
do feito executório. 
Processo(s): REsp 2039132/SP 
Relator: Francisco Falcão 
Situação: Afetado 
Abrangência da ordem de suspensão de processos: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso especial 
interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ. 
 

 Tema: 1210 
Questão discutida: Cabimento ou não da desconsideração da personalidade jurídica 
no caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento 
irregular das atividades da empresa. 
Processo(s): REsp 1873187/SP  
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1211 
Questão discutida: Legalidade de cláusula contratual que estabeleça reajuste do 
prêmio de seguro de vida em grupo de acordo com a faixa etária. 
Processo(s): REsp 1887666/SC 
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1212 
Questão discutida: a) licitude da exigência, em estatuto social de cooperativa de 
trabalho médico, de aprovação em processo seletivo como requisito para ingresso de 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1207&cod_tema_final=1207
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1210&cod_tema_final=1210
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novos cooperados; e b) da possibilidade de o edital do processo seletivo prever 
limitação de número de vagas. 
Processo(s): REsp 2033484/SP  
Relator: Raul Araújo 
Situação: Afetado 
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

 

 


